
A vitória é sua!
16,42% retroativo a março de 2003

ASSEMBLÉIA NO SINPRO-SP, 29 DE NOVEMBRO, ÀS 10 HORAS
Venha conhecer a extensão das conquistas obtidas na justiça do trabalho

n reajuste de 16,42% a partir de 1º de março de 2003:
   pagamento imediato dos atrasados, descontadas eventuais antecipações (veja no

         verso deste boletim como calcular o que a escola está devendo)
n Manutenção das cláusulas sociais da convenção de 2002
n Vale-refeição, também retroativo a março: R$ 6,50 ao dia, 22 dias ao mês
n Participação nos resultados: formação de comissão, com acesso à contabilidade

   das escolas para estipular, em 60 dias, o índice a ser concedido

Os professores conseguiram na Justiça o índice de reajuste salarial que reivindicavam. Trata-se de uma vitória
que deve ser saboreada intensamente e o melhor jeito de fazer isso é exigir da escola o pagamento imediato das
diferenças devidas e a aplicação do índice a partir do salário de novembro, inclusive na primeira parcela do 13º.

Nada justifica que haja qualquer protelação no cumprimento da sentença do TRT:
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Professores aulistas:
Se houve variação de carga horária de 2002 para 2003, calcule as diferenças com base no valor da hora-

aula.  Apurada a diferença da hora-aula, calcule o montante mensal, considerando a sua atual carga horária.

Calcule seu novo salário:

X 1,1642 =

salário out/02 salário mar/03

Calcule as diferenças:

Meses Salário devido Salário pago Diferença devida
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Novos pisos salariais

Em escolas que só têm educação infantil
R$ 490,17

Em escolas com educação infantil e  ensino
fundamental de 1ª a 4ª série
R$ 547,73

Ensino fundamental de 5ª a 8 ª série
R$ 6,47

Ensino médio
R$ 7,21

Técnico
R$ 6,57

Pré-vestibular
R$ 10,06

Importante: nos valores acima não está incluso o
percentual de 5% de hora-atividade.


